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A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, por intermédio do
SECRETÁRIO DO GO\ ERNO MUNICIPAL, Senlior JÚLIO FRANCISCO
SEMEGHIM NETO. doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro
lado a empresa G PARTNER l ECNOLOtilA EIRELI-EPP, inscrita no C N.P.J. N'
18.516,766/0001-09. eom sede na comarca de Caraguaiatuba - Estado de Seio Paulo, na
\'iela Um, n." 26 KM 89, liairro Verde Mar - CEP: 1 1.677-249 - Telefone: (12)
5884.168.5. neste ato representado pela sócia proprietária GABRIELA SAMPAIO
QUEIROZ, portadora da Cédula de Identidade RCi. n" 37.138.488-6-SSP/SP, inscrita no
CPF .sob n" 431.214.828-74, conforme doeuniemo comprobatório, doravante simplesmente
denominada CONTR.AT.AD.V. ínniam, .i \ista dos elementos constantes do processo
admini.strati\ o n" 6011.2018/0000113-0. cm especial da decisão ali encartada sob documento
n." 7330788. o presente contraio, que ̂ e sujeitará às disposições insertas na Lei Federal n"
8.666 1993 e alterações e Lei Municipal ii" 13.278/2002 e demais legislações pertinentes,
rcgendo-se pelas cláusulas a seguir ajustadas:

C LAUSl LA I - OBJETO

l.L O prcseiile contraio tem por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIP.\MENTO DE
MiCROINFORMÁTÍCA (NOTKBOOkS) PARA A ADMINISTRAÇÃO DIRETA E
INDIRETA DO MUNICÍPIO DE S.ÃO PAUI.O, conforme descrições constantes no
Anexo I "Termo de Referência", o qual c parte integrante deste Contato.

CLÁUSl LA 11 - OBRIGAÇÕES DA CON Í RATADA

2.1. Constitui obrigações da C ONTRATADA:

a) Cumprir fielmente todas as obrigações estabelecidas neste Contrato c seu Termo de
Referência - Anexo 1, bem como todas e demais obrigações editalícias. concernentes à
execução contratual, garantindo a qualidade dos produtos fornecidos;
b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições dc liabiiiiaçào e qualificação exigidas no momento da
contratação.

2.2 A Contratada se responsabiliza por todas as obrigações avençadas entre as partes,
mesmo após o término da \ igêneia oonualuai, sem prejuízo dc aplicação de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimciuo dessas cláusulas.

CLÁUSULA III - PREÇOS E QUANTIDADES

Item Características indicado Quantidade Valor

Unitário

Valor

Total

1 Notehook - Padrão

Notchook Padrão com memória 4 .Xdmiin.sirativo

(JB, tlDD dc 500 GB. lel.i dc Suporte Técnico
mairi/ aiiva de 14'" com peso Moniioramemo
máximo de 2,1 de kg.

04 3.297,80 13.191,20
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3.1. A CONTRATANTE pagará à CON ( RATADA, de acordo com os preços registrados na
ARP n" I4.()8M7. o valor tola! de RS 13.191.2(1 (treze mil cento e noventa e um reais e vinte

centavos).

CLÁÜSI l.A IV - PRAZO Dl. ENTREGA

4.1 O objeto solicitado com base na Ata de Registro de Preços de\erá ser entregue pela
fornecedora, juntamente com a respectiva Nota Fiscal, no prazo e nas quantidades
especificadas na re.spcctiva Solicitação de Foniecimento, observado o seguinte:

4.1.1. entrega deverá ser feita na sede dos órgãos participantes, conforme a Solicitação
de Fornecimento, nos seus respectivos endereços:

4.1.2. O prazo má.ximo de entrega será de .^0 (trinta) dias corridos contados da data da
Assinatura do contrato:

4.1.3. Os produtos/maienai.s entregues deverão ser identificados com o nome do
fornecedor:

4.1.4. Os produtos deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a
permitir completa segurança durante o transpoile;

4.1.5. .luntamente a cada produto, deverá ser :niregue:

4.1.5. 1. Ccnificado dc Garantia emiiido peai fabricante dos equipamentos. Observamos
que esse certitlcailo dc garantia deverá ser válido para toda rede de assistência
técnica do fabricante no Brasil;

4.1 .5.2. Um conjunto completo de manuais originais cm Português, confeccionados pelo
fabricante.

V- DO RECEBIMENTO DOS EQUIPAMENTOS

5.1. O recebimento do objeto observará o seguinte procedimento:
5.1. 1. A fornecedora poderá .ser convocada para participar dos testes de verificação de

conformidade dos produtos com as exigências técnicas do Edital, devendo
comparecer às dcpciidcneias do CONTR.\TANTE, no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis a contar da data da convocação.

5.1.2. "Recebimento provisório" será lavrí do na data da entrega do bem e do respectivo
faturamento, de acordo com o disposto no art. 73, II. alínea "a" da Lei
n."8.666/1993, não implicando ein reconhecimento da regularidade do
fornecimento ou do serviço, nem do resj)ectivo faturamento.

5.1.3. "Recebimento dellniti\o" será lavrado em até 05 (cinco) dias úteis após o
"recebimento provisório", dc acordo com o disposto no art. 73, II. alínea "b" da
Lei n"" 8.6661993. compreendendo a aceitação do bem ou do serviço, segundo a
quantidade, carateristicas tísicas e e.<ipeciíícaçòes técnicas contratadas.

5.1.4. "Aceite Final" será lavrado na mc.snía data do "recebimento definitivo",
compreendendo a execução do objeto da contratação, a regularidade do
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faturamento, da situação iuridiu.)-tiscal, previdenciária e trabalhista da
Fornecedora e o cumpnmenio das demais obrigações contratualmente previstas.

5.1.5, O não cumprimento pela Fornecedora de todas as condições para o "atesto",
implicará em suspensão do prazo para o pagamento, bem como a sua
responsabilidade por eventuais ônus decorrentes de atraso no recolhimento dos
impostos c contribuições incidcnies sobre o faturamento apresentado, sem
prejuízo das penalidades previstas.

\ I - CARAM IA DOS SKR\ IÇOS I SI POR I i: TÉf NiCO

6.1. O período de garantia .sera contudo a partir da data da emissão do "Termo de Aceite" dos
equipamentos, não podendo ser inferior a 0.5 (cinco) anos, no local de instalação (On Site).

6.1. A garantia e a assistência técnica serão prestadas pela rede de empresas credenciadas
ou pelo próprio fabricante, dentro do Município de São Paulo, com e sob a
responsabilidade da empresa CON'l RATADA.

6.2. Caso a empre.sa proponcnie olereça prazo de garantia superior ao exigido no item
acima, deverá indicá-lo na Proposta.

6.3. A garantia e o suponc técnico abraitgeni a atualização continuada do tirrnware, e a
resolução de problemas ocasionados pelo mau funcionamento e defeitos apre.sentados pelo
equipamento adquirido, sendo a CONTRA FADA responsável pelo respectivo reparo e
pela substituição das peça.s delcituosas por outra nova, de igual procedência e tnodelo.
Não fazem parte dos serviços ílc garantia (i.s problemas e defeitos ocasionados por mau
uso dos equipamentos por parte do CONTICVT.ANTE.

6.4. Durante o período de garantia, a manutenção dc hardware será de responsabilidade da
Contratada. Os chamados não poderão ultrapa.ssar, dentro do horário comercial, o limite
de 8 (oito) horas para atendimento e l (i (dezesseis) horas para a resolução do problema,
referente a 85"o (oitenta c cinco por ceiuot dos chamados e 24 (vinte e quatro) horas para
a resolução de 100"ó (cem por cento) d«)s chamados, considerando os chamados efetuados
a cada mês do calendário civil. O prazo para atendimento começa na abertura do chamado
e deve ,ser considerado como horário comercial o período das 8 horas às 18 horas, de
segunda-feira a sexta-feira, exceto feriados.

6.5. Na necessidade de retirada do equipamento, a CONTRATADA, fabricante ou empresa
autorizada pelo fabricante, ilevcra providenciar o conserto do produto no prazo máximo de
5 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do produto defeituoso, sendo
considerada, para todos o.s efeitos, durante este período, como fiel depositário do citado
equipamento.

6.6. No caso de impossibilidade de solução do problema no prazo estabelecido, caberá à
CONTRATADA a substituição temporária por outro equipamento idêntico e com mesma
configuração sem qualquer eiusto adicional ao CONTRATANTE.
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6.7. Os componentes, pevas e materiais que substituírem os defeituosos deverão se
originais do fabricante e de qualidade e características técnicas iguais ou superiores aos
existentes no equipamento, l.m caso de descontinuidade de sua fabricação ou a
indisponibilidade para a sua aquisição no mercado nacional e internacional, poderão ser
utilizados, com a concordância prévia do CONTRATANTE, componentes, peças c
materiais recondicionados ou de outios íabricantcs, mas que sejam necessariamente
compatíveis em termos de qualidade e caracierisiicas técnicas com os existentes.

6.8. A CONTRATADA não poderá cobrar valores adicionais, tais como custos de
deslocamento, alimentação, iranspuite e alcijamento. trabalho em sábados, domingos c
feriados ou em horário noturno, bem como cuaíquer outro valor adicional.

6.8.1. A empresa indicada para a prestação dos serviços dc garantia deverá fornecer
relatório técnico ou ordem de sei'viço descrevendo o serviço prestado e as
eventuais peças substituídas, com todas as informações solicitadas pelo
CONTRATANTE

6.9. Em caso de identificação de problemas generalizados de hardware e ou firmware,
tais como defeitos de fabricação e incompatibilidade de ''drivers", a Contratada
deverá providenciai a coiTeçào do problema em até 5 (Cinco) dias úteis a partir da
data do registro da ocorrência, ou substituição de todos os equipamentos
relacionados ao problema em até 10 (Dez) dias úteis a partir da data do registro da
ocorrência.

6.10. Caso algum equipamento apresente reincidência de problemas, a Contratante
poderá exigir sua substituição, que deverá ocorrer em até (cinco) dias úteis a
partir da data do registro da segunda ( corréncia.

6.1 I. A contratada devera fornecer atualizações regulares para o firmware (UEFI e outros
componentes) do equipamento, independente de requisição da contratante, para a
correçãi> de defeitos e irregularidades do mesmo. Estas atualizações deverão,
inclusive, atualizar os cotnponeiUe.s do llrmware relativos à plataforma (chipsct.
etc), c o microcódigo do processador.

6.12. As atualizações de firmware devcràc passar por testes de regressão c controle de
qualidade por parte da contratada, c devem ser acompanhadas de lista de alterações
simplificada (changclog). comendo aiém de descritivo simplificado das alterações,
as versões do microcódigo c subcom.xincntes UEFI de terceiros incluídos naquela
versão da imagem do firmware.

6.13. Deverá a contratada disponibilizar à contratante canal dc suporte para o registro dc
problemas com o rirmware c requisição de correções e atualizações de firmware.
operado por pessoal capacitado para atender este nível de requisição técnica.

6.14. Todas as incorreções no llrmware detectadas e reportadas pelo sistema operacional
(inclusive versão mais recente do kcniei Finux) ou por ferramentas di.sponibilizadas
por fabricantes de processadores, membros do UEFI Fórum, ou fabricantes de
sistemas operacionais (por exemplo: Intel BITS test suite, Ubuntu Firmware Test
Suite (FWTS). Linux UEFI validaiion suite) serão, a critério da contratante,

considerados defeitos passíveis de correção compulsória durante o período de



H0

PREFEITURA DE

SÃO PAULO
C' :< VI: i:'>

COM RA I O N. " 0()I/201S-SGM

garantia, e cleveràc ser coingiilas através de atualização do flrmware quando
requisitado pela eontrataiue.

6.15. O prazo para correção <le problemas menores de tirmware será de no máximo 60
dias corridos. Não >erão considerado-, problemas menores de tirmware aqueles que
causem funcionamento incorreto ou incompatibilidade entre; os sistemas
operacionais especilieados por este contrato e quaisquer dispositivos ou
componentes fornecidos pela contratada como parte integrante ou como acessório
dos equipamentos. Neste caso. problema deverá ser corrigido no prazo máximo
definido pelo item 6.6 acima

CLÁUSI LA MI - CÜNDIÇ ÃO DE I ATtR.VMENTO E PAGAMENTO

7.1. A Nota FiscaLFatura deverá ser emitida e encaminliada à CONTRATANTE, através do
setor de E.xpcdicntc. (para o servidor nomeado para fiscalizar o objeto do ajuste. Senhor
C ARLOS HENRIQI K SINKKVICII S - RF: 805.325.1 e seu suplente. Senhor
RODRIGO ANTOMO DE SOI ZA - RE: 800.682-2).

7.M. Após o recebimento da Noia í-iseabFatura, a CONTRATANTE disporá de até 05
(cinco) dias úteis para emissão do íermo de Aceite, aprovando os serviços
prestados.

7.1.2. 0 pagamento sera realizado por iniermédio de crédito em conta corrente ou por
outra modalidade que pos.sa vir a sei determinada pela Gerência Financeira (GFl),
em 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do Termo de .Aceite.

7.1 3. Além de cumprir iodas as legislações atinenies à sua constituição e aos serviços
prestados, a C ON í RA I .AD,\ devera apreseniar, a cada pedido de pagamento que
cíctuc. juntamcmc com j Nota Fi.scal/Fatura, todos os documentos que
comprovem a rcgulandadc fiscal da empresa, apresentadas no inicio desta
contratação, no original ou cópia ccm os respectivos originais para comprovação
de autenticidade.

7.2. .A CONTRATANTE pronu)\crá. previamente a qualquer desembolso cm benefício da
CONTRATADA. a vcrilicaçào no site '.cn:'•'aww.vprefeitura.sn.tiov.hr/cantiiii dc qualquer
pendência no Cada.stro informativo Municipal (CADIN) da Prefeitura do Município de
São Paulo, sendo que se for verificada a existência de registro no CADIN em nome da
CONTRATADA, incidirão as di.sposiçòes do artigo 3" da Lei Municipal n." 14.094, de
06 de dezembro de 200.5, siispendendo -se o pagamento enquanto perdurar o registro,
ressalvadas a hipótese prevista iio artigo 9" do Decreto Municipal n." 47.096, de 21 de
março de 2006.

7.3. C a.so a Nota Fiscal, Fauira contenha divergências com relação ao estabelecido no
Instrumento Contratual, a ( ONl R.AT ANTE ficaiá obrigada a comunicar a empresa
CONTRATADA, formalirtenie, o motivo da não aprovação no prazo de 05 (cinco) dias
úteis. A devolução da Nota FiscaFFatura, devidamente, regularizada pela
CONFRAT-ANTE. deverá ser efetuada em até 05 (cinco) dias úteis da data de
comunicação formal pela CONTK.ATADA.

7.4. Em caso de atraso de pagamento dos valores devidos à CONTRATADA, mediante
requerimento formalizado por esta. incidirão Juros moratórios calculados utilizando-se o
índice ofícial de remuneração básica da caderneta de poupança e de Juros simples no
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niesino percentual de juros incidenies sobre a caderneta de poupança, para fins de
compensaçtão da mora ( PR ' 0.5'lr, '•pio-rata tempere"), observando-se para tanto, o
periodo correspondente à data prevista para o pagamento e aquela data em que o
pagamento etetiv amente ocorreu.

CLÁLSL l.A Mil - GARAM IA COM RATUAL (ART. 56, DA Lei 8.666/M3)

S. I. A Contratada deverá prestar (íaiantia Ccntratual no prazo má.ximo de 15 (quinze) dias
a contar da assinatura do insiniinenlo Cont atual. Garantia contratual na Ibrma do artigo
56. § 1" da Lei federal n" 8.666/d3, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor
contratado, observando os seguintes procedimentos.

8.2. A Garantia prestada será devoh ida quando do final de sua vigência caso a Contratada
não tenha débitos a saldar coni a Contratante. Caso haja aditamento contratual que
implique em alteração de \ alor. a garamia oferecida deverá ser atualizada.

8.3. A Contratada deverá informar, expressamente, na apresentação da garantia, as formas
de verificação de autenticidade e veracidade do referido documento junto às instituições
responsáveis por .sua emis^ào.

8.4. A insutlciência da garantia não desobriga a Contratada quanto aos prejuízos
mencionados no item acima, rcsponsabilizando-se por todas as perdas e danos apuradas
pela ( ontratante que sobejarem aquele valor.

8.5. A garantia, quando prestada ein ilinluiro. .será devolvida corrigida pelos mesmos
índices de reajuste previsio no Contrato, salvo na hipótese de aplicações de penalidades
pecuniárias ou necessidade dc icssarcimenlo de prejuízos causados pela Contratada à
Contratante ou a terceiros, cujos montantes serão debitados da garantia, rcslituindo-se à
Contratada o que remanescer.

8.6. Para cobrança pela Contraiante de quac^quer valores da Contratada, a qualquer título,
a garamia poderá ser executada.

8.7. A garantia poderá ser executada pela (ontratante a partir do 3" (terceiro) dia. contado
da resposta N.ÀO CONHICID.V E OU IMPROCEDLNTE acerca da notificação judicial
ou extrajudicial à Contratada, na hipótese do não cumprimento de .suas obrigações
contratuais.

8.8. No caso de scguro-garantia. a instituição prestadora da garantia contratual deve ser
devidamente autorizada pela Superintendência de Seguros Privados — SUSEP c, no caso
dc fiança bancária, pelo Banco (.-eniral lío Brasil.

8.9. Nao sendo a garantia execiiiada (xir força de penalidade administrativa c não restando
configurado o constante nos itens anteriores, que vedam a restituição da garantia
contratual, esta será restituída ao término do contrato.

CLÁUSl LA l\ SANÇÕES ADMIMSTRATIV AS
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9.1. A Contratada estará sujeita às penalidades previstas na Lei Federal n" S.666/93 e suas

atualizações e detnais legislações pertinentes, sem prejuízo da aplicação de outras
cabíveis, em especial:

a) Advertência por escrito.

b) Multa de 0,1% (zero vírgula um poi como) sobre o valor total do Contrato, ou
equivalente à parcela coirespondcnie do Conirato/^Nota de Empenho, por dia de
atra.so na entrega do objeto, mencionado no item 4.1.2 deste contrato, até o limite de
10% (dez por cento), a qual deverá ser de.scontada da fatura até a totalidade da multa
ou cobrada judicialmente, conforme •) caso. A partir do 1 1" (décimo primeiro) dia de
atra.so. além da multa pelo atra.so dos 10 (dez) primeiros dias, será cobrada ainda,
multa de 2% (dois por cento) ao dia, limitada a 20% (vinte por cento) sobre o valor
do C\-)ntralo/Nota de Empenho ou eíjuivalente à parcela em atraso, sem prejuízo da
rescisão c aplicação cumulati\a das sanções previstas neste mesmo item letras "g' e
"ii" adiante.

c) Multa de 0,5"-o (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por
hora de atraso, em relaçào aos prazos de atendimento estipulado no item 6.5 deste
contrato. Após o piazo lie má.ximo de 24 (vinte e quatro) horas de atraso, sem
motivo justificado, este contrato poderá, a critério da CONTRTANTE. ser
rescindido e aplicadas, cuiiuilatixamentc, as sanções previstas neste mesmo item.
nas alíneas "g" e "h".

d) Multa de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento), sobre o valor total do contrato, por
dia de atraso, em relaçài> ao prazo de atendimento estipulado no item 6.6 deste
contraio. Apos o piazo dc máximo de 24 (vinte e quatro) horas de atraso, sem
motivo justificado, este contrato poderá, a critério da CONTRTANTE, ser
rescindido e aplicadas, cumulalivamente, as sanções previstas neste mesmo item,
nas alíneas "g" e "h"".

e) Multa de 10",) (dez por cento) sobre o valor total do Contrato/Nota de Empenho, se
o objeto estiver em desacmdo com as especificações contidas neste contrato e no
lermo de Referencia Ane.xn I. a qual deverá .ser cobrada e.xtra ou judicialmente,
conlbrme o caso.

D Multa dc até 10% (dez por cento) sobre o valor total do Instrumento Contratual, pelo
dcscumprimcnto da.'» demais cláusulas do mesmo c na reincidência, o dobro, a ser
cobrada extra ou judicialmente, conforme o caso, exceto aquelas cujas sanções já
e.stejam estabelecidas, .sem prejuízo da responsabilidade civil e criminai que couber.

g) Multa dc l()°(, (dez por ccnioi sobre o valor total do Instrumento Contratual, no caso
de rescisão, por culpa ou requerimento da Contratada, sem motivo justificado ou
amparo legal, a critério da (?ONTR.ATANTE.

h) Suspensão tcmporáiia de participação em liciiaçào e impedimento de contratar com
Administração Pública do Muiiicipio de Sào Paulo pelo prazo de até 2 (dois) anos.

9.1. E facultado à PRODAM-SP ou ao orgíio Contratante o direito dc rescindir o
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InstiTimento Contratual, total ou paiciulmente, independentemente de Notitkação Judicial
ou Extrajudicial, nos casos pre\ isto> nos ailigos de 77 a 80 da Lei n" 8.666/1993.

9.2. A abstenção, por píine da PR01)A.\1-SP ou do órgão Contratante, do uso de quaisquer
das faculdades concedidas no Insirunicnio Contratual e no Edital não importará cm
renúncia ao seu exercício.

9.3. A aplicação de qualquer penalidade prevista no editai nào exclui a possibilidade de
aplicação das demais, bem como das penalidades previstas na Lei Federal 8.666/1993,
suas atualizações e demais legislações pertinentes.

9.4. Previamente a aplicação de quaisquer penalidades a Contratada será notificada pela
Contratante a apresentar defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento da notificação que será enviada ao endereço constante do preâmbulo do
Contrato.

9.5. Considera-se recebida a noiitlcaçào na data assinatura do aviso de recebimento ou, na
ausência deste, a data coivstantc na consulta de andamento de entrega realizada no site dos
Correios, sendo ccnificado nos autos do processo administrativo correspondente qualquer
dessaN datas.

9.6. Caso haja recusa da Coniratada em receber a notificação, esta será considerada
recebida na data da recu.sa, contando a pailir dessa data o prazo para interposiçào da
defesa prévia.

9.7. Caso não seja aprcseniada tempestivamenic a defesa prévia ou esta seja tida por
improcedente a juízo da CoiUraianle, conforme o caso. o processo administrativo referente
à contratação será avaliado quamo a p(>ssib;lidade dc aplicação das sanções previstas em
lei. no Edital c no Contrato, conforme disposto no Decreto Municipal n" 56.144/2015,
garantido à Contratada o direiti» ao contraditório e a ampla defesa.

9.8. A aplicação de quaisquer multas pecuniárias não implica renúncia, pela PRODAM. do
direito ao re.ssarciinento dos prejuizos apurados e que sobejarem o valor das multas
cobradas.

9.9. As decisões da .Administração Pública referentes à efetiva aplicação da penalidade ou
.sua dispcn.sa serão publicadas no Diário Olicial da Cidade de São Paulo, nos termos do
Decreto Municipal \f 44.279 2()()3. ressalvados os casos previstos no referido ato
normativo,

9.10. As penalidade.s administrau\as serão aplicadas na medida estritamente necessária,
sempre observando os princípios da razoab lidade e proporcionalidade, que são basilares
do direito administrativo, decorrentes dos princípios da legalidade c da tmalidade e que
terão lugar inciusiv e nos casos de eventual lacuna ou dúvida de interpretação.

CLAUSL LA \ - VI(;ENC IA

10.l. o presente contrato vigorará vtcsde a data dc sua assinatura até o prazo finai dc
garantia e supoile técnico dos equipamentos previsto no item 6, da Cláusula VI deste



PREFEITURA DE

SAO PAULO
VI; y' íN i!,'i

COM RATO \." tí0l/20IS-SGM
instrumento,

CLÁUSI LA XI - RESCISÃO

1 l.l. É laciiltado às partes o dirciui de rescindir o presente contrato, total ou parcialmente,
independentemente de notiilcaeào judiciai ou extrajudicial, nos casos previstos nos
artigos 77 a 80. da Lei n." 8.666 e artigo 14. da Lei Municipal n." 13.278/02.

CLÁUSLEA \II - DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1 . 0> termos e disposições de>te contrato prevalecerão sobre quaisquer outros
entendimentos ou acordo^ anteriores entre as partes, explícitos ou implícitos,
referentes às condições nele estabelecidas.

12.2. O disposto neste contraio não poderá ser alterado ou emendado pelas partes, a não ser
por meio de termos de aditamento.

12.3. A CONTRAT.ADA cmú obrigada a manter-se, durante toda a execução do contrato,
em compatibilidade eom as obrigações por ela assumidas, incluindo todas as
condições de habilitação e elassitlcação exigidas na licitação.

12.4. A CONTRATADA de\erá. sob pena de rejeição, indicar o número de.ste contrato nas
laiuras pertinentes, que deverão ser preenchidas com clareza, por meios eletrônicos, à
máquina ou em letra de tbrma.

12.5. Os direitos e obrigações deste contrato serão regidos pela Lei Federal iC 8.666/93 e
suas atualizações. Lei Municipal n'' ]3.278/02, Decreto Municipal n" 44.279/03 e
demais legislação pertinente à matéria.

12.6. A incni tolerância do deNCumprimento de qualquer obrigação não implicará em
perdão, renúncia, novação alteração do pactuado.

12.7. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de
tjuem quer que seja. tanto por c«)iita própria quanto por intermédio de outrcm,
qualquer pagamento, doação, c.nnpen.saeão, vantagens financeiras ou não financeiras
ou beneficios de qualquer c.spccie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja
de lorina direta ou indireta quanto ao oojelo deste contrato, ou de outra forma a ele
nao relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prcposlos c colaboradores ajam da
mesma forma.

CLÁUSL EA Xm - VINC L EAÇÃO \0 EDITAL

I3.I. O cumprimento deste contrato esta viiieuk do aos termos do Edital do Pregão Eletrônico
n" 05.002'2017 e seus anexos e à proposta da Gontralada.

C LÁlfSl LAXIV-EORO
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14.1. As partes eiegoiti o Foro da Coinaiva de São Paulo, com renúncia de quaisquer outros,
por mais privilegiados que seiam. para dirimir as questões que possam surgir no
decorrer da execução deste contraio.

H, por estarem assim, justos e contratados, assinam as partes o presente instrumento em 02
(duas) vias de igual teor, iuntamenie com as testemunhas abaixo.

São Paulo, 27 de março dc 2018.

INÉTD\EJLLU)FRANC

StTTéTüríõ rno Municipal

bíuiLco SofYipoujiS'
G VBRIKI V SAMPAIO Ql tIROZ

Proprietária

G PARTNKR I ECNOLOGIA KIRELI-EPP

TESTEMl NHAS:

KC;.

RF 81 f.675-2
SGM/SO/UWACC

LIGIA^SOUZA

2. RF. 667.656.1

SGM/CAF/SCLC

J
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TERMO DE REFERÊNCIA

Constitui objeto deste Registro de Preços a at|uisiçào de microcomputadores tipo notehook com garantia e
suporte de 60 meses para os equipamentos foi neeidos por iiern.

2. TABELA DE COMPOSIÇÃO DOS ITENS

Item Características Indicado

Microcomputador Tipo Notehook Padrão Administrativo

Noiebook Padrào eoin memória 4 <jB, HDD Suporte Técnico
de 500 GB. tela tie matriz ativa de 14"" com Monitoramento
pe.so má.ximo de 2.1 de kg.

Quantidade

731

Microcomputador Tipo Notehook SEIM

Noteb(>ok "SLIM" com memória S GEL SSD

11 de 256 (íB. teia de mainz aii>'a de no

mínimo 12.5" e máximo de 13" eom peso
máximo de 1.7kg.

Portabilidade

Uso Executivo 648

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

3.I.MICR()( OMPin ADOR IIPO NOTEBOOK PADRÀO

3.1.1.TIPO DE DISPOSITIN O

Microcomputador tipo Notehook Padrào. com memória 4GB, HDD dc 500 GB. leia de
mairi/ ativa de 14" com peso máximo de 2,1 kg (peso absoluto);

3.L2.DESEMPENHÜ

a) O equipamento deverá apresentar indice de desempenho mínimo dc 2500 (dois mil e
quinhentos) pontos, medidos através do software PCMarkS Work Convencional 2.0;

b) O relatório com o resultado devera compor a proposta e será avaliado pela equipe técnica
da PRODAM;

c) O equipamento testado de\ erá possuir todos os componentes e as mesmas características do
equipamento ofertado no edital, sendo aceitos componentes e especificações superiores;

d) Nào scrào admitidos C(<nllgurações e ajuste que impliquem no funcionamento do
equipamento tora as condições nonnais recomendadas pelo fabricante do equipamento ou
dos componentes, tais como. alterações de freqüência de clock (overciock). caracterí.sticas
de disco ou de memória, e drivers não recomendados pelo fabricante do equipamento;

3.1.3.PROCESSADOR

fniií.iiru/:!!!- AKi- j'\K\ \yi isicÃom i oiar v^lfc:^lc»sm. mk uoisroRMAric.AiNOTEBOokiN: is.ojs.r p*Rin»27dí66
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a) Processador padrão x86 desenvolvido para equipamentos moveis;
b) Capaz de processar Sistemas Operacionais de 32 e 64 bits de mercado;
c) Deve ser compatível com memórias D0R4 com freqüência de 2133 MHz superior;
d) Deve suportar 16GB de memória toial;

e) Nao scrào aceitos processadores lançados no mercado há mais de 24 (vinte c quatro) meses,
contados a partir da publicação do Hdiial;

f) Não scrào aceitos pioccssadorcs dcstontinuados, nem processadores cuja família foi
dcscontinuada de forma geral;

3.1.4. MKMÓRIA RAM
a) Memória RAM instalada de no mínimo GB;

b) Padrão DDR4 com freqüência de 2133 MHz ou superior se supoiiado pelo conjunto;
c) Memória RAM com possibilidade de expansão para até 16 GB;
d)C onector padrão SoDlMM ou superior;

3.1.5. PLACA MÃE
a) Relógio calendário intei no e memória ('MOS de configuração alimentados por bateria;
b) Suporte a Sistema Operacional ilc 64 bits (Windows e Linux);
c) Controlíidora de discos, padrão SAIA 3 6.0 Gbps ou superior;
d) Controladora dc vídeo capa/ de suportar 16 milhões de cores. Suporte para gráficos Direct X

11 ou superior para Window.s. Suporte para gráficos OpenOL 3.1 ou superior para Windows
c Linux. Deve possuir memória gráfica mínima de 512MB ou com alocação dinâmica dc
memória RAM;

e) Áudio com entrada para mieroftme externo e alto-falante embutido;
f) A placa mãe e a BIOS dc\ crào ser homologadas pelo fabricante do modelo ofertado, ou seja.

devem ser fabricadas e customi/adas para sua linha de equipamentos;
g) Chip de segurança TPM (í rusted PlatfonTi Modules), versão 2.0 ou superior baseado na

especificação da TCPA, acompanhado do software de contiguração c integração com o
Sistema Operacional, contendo nuSdulo para controle e configuração do cliip TPM;

h) Capacidade de redirecionamento do boot do notebook pela rede. através do u.so de imagem
no formato iSO locali/ado em outro computador;

1) Suporte à tecnologia Dual Chaiinel para memória RAM integrada à placa mãe ou ao
processador;

j) BIOS. no idioma português ou inglês, com as características a seguir;

3.1.5.j.l. A placa máe devera possuir o número de série do microcomputador registrado
na BIOS;

3.[.5.j.2. Deverá possuir campo editável para inserção de número de patrimônio ou
tombo;

3.1 .5.j.3. Capacidade de desativar Sceure Boot;

3.1.5.j.4. Capacidade de desativar USB através da BIOS;

3.1.5.j.5. Capacidade dc boot por dispositivo USB;

3.l .5.j.6. Proteção de acesso ao computador por meio de senha para inicialização do
sistema operacional (modo usuário) e^ou para acesSo ao menu de configuração
da BIOS (modo adnunistradtir);

3.1.6. CARACTERÍSTIC AS FÍSICAS E ENERGIA
a) Peso Máximo 2.1 kg na coiiliguração completa;
b) Suporte para trava de segurança.

Pt 05.002;:fif ARI» PAR V AQI lSi(, À() l>l 1 QRijJ"\.\ttM OS in: .Ml( RÜIM ORMA OCA (NOTEBÜOKl \ 2 18.05.17 Píuina 28 de 66



prad^m
ttr.nolOQ'* CA «

A«<yiiila I raníisco .(a:ati2ío '•i®

Torre uOS An }€'♦« •• Acua 5'8rr( i
CEPÜ50ti1 i:i('-ftSo3.iLln SP
Caxa Posinl 3971 CE" :>• OM PTO
Tel (01111396 9«I0 DDRl
Fax (011i:.39h 9(01
WV.W (KUOam 9»/ tx

c) Bateria de íons de litio. com duração de no mínimo 2 (duas) horas em modo de uso;
d) Adaptador universal AC -100-240 V,

3.1.7. TKLA DE VÍDEO LED
a) Tela iluminada por L1:D, dc no mínimo 4"";
b) Resolução de pelo menos 1440x900 para telas 16:10 e 1366x768 para telas 16:9;

3.1.8. ARAIAZENAMENTO
a) Um HDD padrão SAT A 3 6 Cibps ou superior, com capacidade de armazenamento de no

mínimo 500 CiB, 5.400 RPM nimimo. 16 MB de Cache mínimo;

3.1.9. WEBCAM
a) W ebcam integrada com micr()ronc embutido com resolução mínima dc 720p.

3.1.10. INTERFACES DE COMUNICAÇÃO
a) 01 (Uma) interface de rede Padrão Ethcrnet ( 10/100/1000) ou superior com detecção

automática, conector RJ 45 integrado;
b) No mínimo 03 (Três) portas USB, sendo pelo menos 02 (duas) portas USB 3.0 e 01 (uma)

porta no padrão USB 2.0 ou superior, podendo ser compartilhada com uma e-SATA;
c) 01 (Uma) entrada de áudio e 01 (Uma) saída para fone de ouvido. Também serão aceitas

configurações com 01 (uma) PorlaCombo entrada/.saida;
d) 01 (Uma) interlace de rede Wireless integrada contendo no mínimo os padrões 802.1 1 /a /b

./g /n 'ac;
e) 01 (Uma) porta HDMI;
O Ol(Uma) interface Blueiooih 4.0;
g) O l(Um) Slot para leitor dc caitã«^ de memória externa;

3.1.11. TECLADO E MOUSE
a) Teclado compatível com padrão ABNT2. o mouse "Touchpad";
b) I Mouse USB;

3.1.12. CABOS
a) Todos os cabos necessárioíi à conexão dos equipamentos à rede elétrica com plugue de

acordo com o padrão utilizado no Brasil, especificado pela NBR 14136;
b) Adaptador para Tomada do tipo padrã<) antigo: conecta equipamentos com plugue novo

NBR 14136 em tomadas do padrão ant go. (Características: (a) lado fêmea - modelo novo
NBR 14136 com 3 pinos redondos. (bi lado macho - modelo antigo 2P + T com 2 (dois)
pinos chatos e I (um) redondo, botèncií. tnáxima: tensão x corrente de entrada 127 V x 15
A » -1.9(.)5W . tensão x corrente de entrada 220 V x 15 A > ~3.3()()W. Somente serão
aceitos adaptadores certificados- conforme exigência do Art. 3o da Portaria Inmetro no 324,
de 21/08/2007;

c) Cabo MDMi de alta velocidade;
d) Cabo de Segurança - Para cada notebook ofertado deverá ser fornecido 01 cabo de

segurança com cadeado conjugado, possibilitando a segurança do equipamento;

3.1.13. ACESSÓRIOS
a) Maleta para transporte:
b) Fonte de alimentação:
c) Licença original do Windows U) Professional 64 bits;
d) Manual do equipamento:

PL05.002/:iil'ARP PAR V VQI ISI( VI) ill l OliJi'VMt.M OS l)t: Mi( ROINI ORMÁ TICA (NOTEBOOK) V 2 18.05.17 Picliia 29 de 6A
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3.1.14. SOFTWARKS (Deverão estar pré-instaiados iios microcomputadores)
a) Os equipamentos deveiào ser entregues com licenciamento pré-instalados de fabrica com o

Sistema operacional .Microsoft Windows 10 Proléssional 64 bits, idioma em português do
Brasil com todos os dri\crs conligur.idos, com direito de downgrade. garantido pela
contratada;

b) Oferecer possibilidade de Rcco\er>' (lucnpcraçào para as configurações originais de fábrica)
licenciado para \Villdov^s Kl Profcssionai 64 bits;

3.1.15. ( FRTIFK ADOS E NORMAS

a) Os equipamentos dc\eni ter conformidade com a Nonna Energy Star ou com as
especificações da KPH.Al " irlctronii: Produci Environmental Assessment Tool" como
categoria Gold compro\'ado no site wvv\c.epeat.ncl ou ainda com a nonna IEC-60950;

b) Os oquipainenios devem estar cm conf;Tmidade com as normas RoHS ou o fabricantes do
equipamento deve possuir ceniricacão 1>0 14000. (Entrar com modelo DCM1B-4)

3.2.1TEM ll-MICROCOMPl TADOR TIPO NOTEBOGK SLIM

3.2.1. TIPO DE DISPOSITU O

Microcomputador tipo \otebook "SLIM" com memória 8 GB, SSD de 256 GB, tela de
matriz ativa de no mínimo 12S' e máximo de 13" com peso máximo de 1,70 kg;

3.2.2.DESEMPENHO

a) O equipamento deveni apresentar índice de desempenho mínimo de 2700 (dois mil e
selecentos) pontos. mcdidt>.s atrinés de» software PCMarkS Work Convencional 2.0;

b) O relatório com o resultado devera compor a proposta e será avaliado pela equipe técnica
da PRODAM;

c) O equipamento testado de\ erá possuir todos os componentes e as mesmas características do
equipamento ofertado no edital, sendo aceitos componentes e especificações superiores;

d) Não serão admitidos C(»nfigura^ões c ajuste que impliquem no funcionamento do
equipamento fora as condições iioniiais recomendadas pelo fabricante do equipamento ou
dos componentes, tais como, alterações dc freqüência de clock (overclock). características
de disct) ou de memória, c drivers não líicomendados pelo fabricante do equipamento;

3.2.3. PROCESSADOR

a) Processador padrão x86 desenvolvido para equipamentos móveis:
b) Capaz de processar Sistemas Operacionais de 32 c 64 bits dc mercado;
c) Deve ser compatível com niemórias D[)R4 com freqüência de 2I33MHz ou superior;
d) Deve .supoitar 16GB de memória total;

e) Não serão aceitos proces.sadores lançados no mercado há mais de 24 (vinte e quatro) meses,
contados a partir da publicação do fdiial;

f) Não serão aceitos pidcessadorcs destontinuados, nem processadores cuja família foi
dcscontinuada de forma geral;

3.2.4. MEMÓRIA RAM
a) Memória RAM Instalada dc 110 mínimo S GB;

Pf;n?.itll2/;it|- ARP I'.\KV aQI ISK ÃO DI I onil' VMKMOS IH: .MK WOiSrORM.M ICAOOTEBOOK) V: 18.05.r Páuliia 30 de 66



ItcMlOQiA • c<^AiurM^»<{AO

Avomfla f ritn;» <0 kiO •
Torr« ..os An ' Aciua %

CEPüSOlít K'(' - Saci ^ f

CcHxaPoNltf ÍU7f Cl I' y O V) ̂70

Taf 9C<X> DORí
Par (011i:.3$f> 9001
w*m protJmn *ç 9(^^ fn

b) I^adrào DDR4 com freqüência 2 13.1X111? ou superior se suportado pelo conjunto;
c) Memória RAM com possibilidade de e.xpansão para até 16 GB, no mínimo;
d) Conector padrão So[)I\lM ou superior;

3.2.5. PI.AC A M.ÃE
a) Relógio calendário interno e inemóna CMOS de configuração alimentados por bateria;
b) Suporte a Sistema Opcracicmal ilc 04 bii^ (Windows e Linux);
e) Controladora de disci^s. padrão S.ATA ó.OCibps (ou superior) ou MSATA (ou superior)

compatível com o dispo.siti\ o de SSD ofertado;

d) Controladora de vídeo capa/ de suportar 16 milhões de cores. Suporte para gráficos Direct .X
1  I ou superior para Windows. Suporte para gráficos OpenOL 3.1 ou superior para Windows
e Liniíx. Deve pos.Nuii ineinória gráfica mínima de 512MB ou com alocação dinâmica de
memória RAM:

e) Áudio com entrada pau microtone exteno e alto-falante embutido;
O A placa mãe e a BIOS deverão .^er homologadas pelo fabricante do modelo ofertado, ou seja.

serem fabricadas e cusiomi/adas paia sua linha de equipamentos;
g) Chip de segurança TPM (I rusied Placfmn Modules), versão 1 .2 ou superior baseado na

especificação da TCPA, acompanhado do software de configuração e integração com o
Sistema Operacional, contendo módulo para controle e configuração do chip TPM;

h) Capacidade de redirecionamcntu do bool do notchook pela rede através do uso de imagem
no formato ISO localizado cm outro computador;

1) Suporte à tecnologia Dual (.'hamiol para memória RAM, integrada a placa mãe ou ao
processador;

j) BIOS. no idioma português ou inglês, com as características a seguir;
3.2.5.j. l. A placa mão devera po.ssuir o número de série do microcomputador registrado

na BIOS;

3.2.5.j.2. Deverá pos.suir campo cdiiávcl para inserção de número de patrimônio ou
lombo;

3.2.5.j.3. Capacidade de ilesaiivar Seciire Boot;

3.2.5.j.4. Capacidade dc desativar USH através da BIOS;

3.2.5.J.5. Capacidade de hoot por dispositivo USB;

3.2.5.j.6. Proteção dc acesso a<« computador por meio dc senha para inicialização do
sistema operacional (modo usuário) c ou para acesso ao menu dc configuração
da BIOS (modo administradc-r).

3.2.6. característic as FÍSK AS E EMERGIA
a) Poso Máximo 1.70 kg na configuração completa c com espessura máxima dc 24 milímetros;
b) Suporte para trava dc segurança.
c) Í3aieria de ions de líiio ou polímero dc Inio, com duração de no mínimo 5 (cinco) horas em

motlo uso;

d) Adaptador univ ersal AC -100-24(1 V.

3.2.7. TELA DE VÍDEO LED
a) Tela iluminada por LEI3 de no minimol.T';
b) Resolução de pelo menos 1420x1080;

3.2.8. ARM AZENAMENTO

PKn5.iMI2/2(tr AKPHARV \Ql ISK \0 IH I OOII'vMKM OS Dt; M(( ROINKORM.X FICA (NOTEBOOKl N 2 IS.OS.r Pi|:ina3ldeM
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a) SSD (pndrào SATA ou mSATA ou superior), com capacidade de amiazenamento de no
mínimo 256GB ou supcrioi:

3.2.9. W KBCAM
a) Webcani integrada com microíbiie embutido com resolução mínima 72()p;

3.2.10. IM ERFACKS DE' COMÜMC AÇÃO
a) 01 (Uma) imcifacc de rede 1'adrào Ethernet ( 10/100/1000) ou superior com detecção

automática. Conect(»r RJ 45 integrado ou através de adaptador coinpatíx e! fornecido junto ao
equipamento;

b) 02 (duas) portas USE ?,() ou superior, sendo que uma delas poderá ser compartilhada com
uma e-SATA. Caso a conevào RJ45 seja feita através de adaptador, o equipamento deverá
possuir uma porta USB adicional, ou cm outro padrão específico compatível com o
adaptador RJ45 fornecido;

c) 01 (Uma) entrada de áudio e Oi (Uma) saída para fone de ouvido. Também serão aceitas
configurações com 01 (uma) Poda ("ombo enlradíi/saída;

d) Oi (Uma) interface de rede Wirciess integrada contendo no mínimo os padrões 802.11 'a /b
/g /n /ac;

e) 01 (Uma) porta HDMI:
f) OI (Uma) interface Bluctootíi 4.0;
g) ()l(Um) Slol para Iciloi de cartão de memória externa;

3.2.11. T^:CLADO E MOUSE
a) Teclado compatível com padrão ABNT2, c mouse "Touchpad";
b) ! Mouse USB.

3.2.12. CABOS
a) Todos os cabos ncccssário.s à conexão dos equipamentos à rede elétrica com plugue de

acordo com o padrão utilizado no Brasil, especificado pela NBR 14136;
b) Adaptador para Tomada d<i tipo padrão antigo: conecta equipamentos com plugue novo

NBR 14136 em tomadas do padrão ant'go. Características; (a) lado fêmea - modelo novo
NBR 14136 com 3 pinos redondos, (bi lado macho - modelo antigo 2P + T com 2 (dois)
pinos chatos e I (um) redondo. Potência máxima; tensão x corrente de entrada 127 V x 15
A -> -I.905W; tensão x corrente de entrada 220 V x 15 A » ~3.30()W. Somente serão
aceitos udaptadores certificados, conforne exigência do Art. 3o da Portaria Inmetro no 324,
dc 21/08/2007;

c) Cabo do segurança - Para catla notebook olertado deverá ser fornecido 01 cabo de
segurança com cadeado conjugado, possibilitando a segurança do equipamento;

d) Cabo HDMl de alta velocidade;

3.2.13. AC ESSÓRIOS
a) Maleta para transporte;
b) Fonte de alimentação;
c) Licença originai do Windous K) Profe.ssional 64 bits;
d) Manual do equipamenio;

3.2.14. SOFTWARE (Deverão estar pré-instalados nos microcomputadores)
a) (Ds equipamentos deverão ser erilreguc> com licenciamento pré-instalados dc fábrica com o

Si.stcma operacional Microsoft Windows 10 Profcssiona! 64 bits, idioma em português do
Brasil com todos os dri\ers configurados, com direito à downgrade garantido pela
Contratada.
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b) Oferecer possibilidade de RecoN er>- (recuperação para as configurações originais de fábrica)
licenciado para Windows Kl Professional 64 bits;

3.2.15. CERTIFICADOS E NORMAS

a) O ccjuipaiiienti^ de\e ler coiUonnidade com a Norma Energy Star ou com as especificações
da 1 PfAT - ■Eietronic 1'iodiici fnviionmontal Assessment "lool" como categoria Gold
comprovado no siic uvvw.cpeai.nct ou ainda com a nonna IEC-60950:

b) (I equipamento deve estar em conformidade com as normas RoHS ou o fabricante do
equipamento deve possuir ccrtiíicação ISO 14000.

4. GARANTIA E SUPORTE.

4.1. O periodo de garantia .ser;i contado a partir da data da emissão do "Termo de Aceite" dos
equipamentos, não podendo ser inferior a 05 (cinco) anos, no local de instalação (On Site).

4.2. A garantia e a assistência técnica serà<> prestadas pela rede de empresas credenciadas ou pelo
próprio fabricante, dentro do Município de São Paulo, com e sob a responsabilidade da empresa
CONTRATADA.

4.3. Caso a empresa proponente ofereça pra/o dt garantia superior ao exigido no item acima, deverá
indicá-lo na Proposta.

4.4. .A garantia e o suporte técnico abrangem a atualização continuada do firmware. a resolução de
problemas ocasionados pelo mau timi ionamento e defeitos apresentados pelo equipamento
adquirido, sendo a CONTK.AT.XDA responsável pelo respectivo reparo e pela substituição das
peças defeituosas por outra luna. de igual procedência e modelo. Não fazem parte dos serviços
dc garantia os problemas e dcleitos ocasionados por mau uso dos equipamentos por parte do
CONTRATANTE.

4.5. Durante o período de garantia, a manutenção dc hardware será de responsabilidade da
Contratada. Os chamados não poderão ultrapassar dentro do horário comercial, o limite dc 8
(oito) horas para atendimento c 16 (dczessc s) horas para a resolução do problema, referente a
85®« dos chamados c 24 (\iiitc quatro) horas para a resolução de 100"<i dos chamados,
considerando os chamados efetuados a cada mês do calendário civil. O pra/o para atendimento
começa na abcilura do chamado e ilc\ c ser considerado como horário comercial o período das
8:00 horas às I X;00 horas dc segund.i-feira a sexta-feira, exceto feriados.

4.6. Na ncce.ssidade de retirada do equipamento, a CONTRATADA, fabricante ou empresa
autorizada pelo fabricante, deverá pros idenciar o conserto do produto no prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis, a contai da data do recebimento do produto defeituoso, sendo considerada,
para todos os efeitos, durante csie período, eomo fiel depositário do mesmo.

4.7. No caso de impossibilidade de solução do problema no prazo estabelecido, caberá à
CONTRATADA a suhsliiiiiçào temporária por outro equipamento idêntico e com mesma
configuração sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE.
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4.8. Os componentes, peças e materiais que substituírem os defeituosos deverão ser originais do
fabricante e de qualidade e características técnicas iguais ou superiores aos existentes no
equipamento, tm caso de desconlinuidade de sua fabricação ou a indisponibilidade para a .sua
aquisição no mercado nacional e internacional, poderão ser utilizados, com a concordância
prévia do C ONTR.\TANTC, componentes, peças e materiais recondicionados ou de outros
fabricantes, mas que sejam necessanairente compatíveis cm termos de qualidade e
caraclcristicas técnicas com os existentes.

4.9. A CONTRATADA não poderá cobrar \atorcs adicionais, tais como custos de deslocamento,
alimentação, transporte e alojamento, trabalho em sábados, domingos e feriados ou em horário
notumo, bem como qualquer outro \aU)r adicional.

4.1(1. .A empresa indicada para a prestação dos scviços de garantia deverá fornecer relatório técnico
ou ordem de serviço dcscrc\ endo o Ncr\ iço prestado e as eventuais peças substituídas, com todas
as informações .solicitadas pelo CONTR MANTT.

4.U. Em caso dc identificação dc problemas generalizados de hardware e/ou firmware, tais como
defeitos de fabricação e incompatibilidade de "drivers", a Contratada deverá providenciar a
correção do problema em até 5 (Cinco) dias úteis a partir da data do registro da ocorrência, ou
substituição de todos os equipamentos relacionados ao problema em até H) (Dez) dias úteis a
partir da data do legistro da ocorrência.

4.12. C aso algum equipamento apresente reincidência de problemas, a Contratante poderá exigir sua
substituição, que deverá ocorrer em até (cinco) dias úteis a partir da data do registro da
segunda ocorrência.

4.13. A contratada deverá fornecer atualizações regulares para o tlrmware (UEFl e outros
componentes) do equipamento, independente de requisição da contratante, para a correção de
defeitos e irregularidades do mesmo l;s:as atualizações deverão, inclusive, atualizar os
componentes do firmware relativos a plataloima (chipset, etc), e o microcódigo do processador.

4.14. As atualizações de llrmwarc dev erão passar por testes de regressão e controle de qualidade por
parte da contratada, e devem ser acompanhadas de lEta de alterações simplificada (changclog),
contendo além de descritivo sirn|)lifica(ii das alterações, as versões do microcódigo c
subcomponentcs UEFl de terceiras iiicluidos naquela versão da imagem do firmware.

4.15. Deverá a contratada disponibili/ar .1 contrat.mte canal de suporte para o registro de problemas
com o firmware e requisição de cori'cçòcs e aiuali/ações de finnware, operado por pessoal
capacitado para atender este nível dc requisição técnica.

4.16. Todas as incorreções no firmware detectadas e reportadas pelo sistema operacional (inclusive
versão mais recente do kcniel Linu.x) ou por fcrranientas disponibilizadas por fabricantes de
processadores, membros do UEFl Ftuum. ou fabricantes de sistemas operacionais (por exemplo:
Intcl BITS tcst suite. Ubuniii Firmware Tcsi Suite (F^^ TS), Linux UEFl validation suite) serão, a
critério da contratante, cimsiderados (lefciu)S passíveis de correção compulsória durante o
período de garantia, e deverão ser corrigidas através de atualização do firmware quando
requisitado pela contratante.
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4.17, O pra/o para correção de piobicina> menores de firmware será de no máximo 60 dias corridos.
Não serão considerados problemas menores de finnware aqueles que causem funcionamento
incorreto ou incompatibilidade entre: os sistemas operacionais especificados por este termo de
referência c quaisquer disposiii\os ou componentes fornecidos pela contratada como parte
integrante ou como acessório dos ctiuipamcnlos. Neste caso, o problema deverá ser corrigido no
prazo máximo definido pelo item 6 acima.
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